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RELATÓRIO

AO PROJETO DE LEI Nº 141/2022

 

NESVALCIR GONÇALVES SILVA JÚNIOR

Relator da Comissão

Tendo esta Comissão, recebido na data de 08/12/2022, por parte da Secretaria Legislativa da Câmara
Municipal, a remessa do Projeto de Lei nº 141/2022 que “Autoriza o Executivo a alienar o bem imóvel
que especifica e dá outras providências”, e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em apreço,
passo a expor as seguintes considerações:

 O mencionado projeto visa, à alienação do imóvel em questão é imperiosa, visto que esse lote
se encontra ocioso e sem previsão para utilização pelo Município e, com o valor que se auferir do
respectivo leilão, será utilizado para promover as ações emergenciais, indispensáveis e urgentes. Cabe
destacar que, com a alienação do referido imóvel, esse passará ao domínio de particulares e cumprirá
sua função social, proporcionando além do desenvolvimento da região, a geração de tributos para a
municipalidade, quer seja através do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, quer seja por
meio do Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbano – IPTU, os quais serão revertidos em
benefícios de toda a comunidade itaunense. 

Neste sentido, entendemos que o Projeto de Lei em apreço, está instruído com a documentação
necessária, e encontra-se elaborado dentro da correta técnica legislativa, atendendo ao que estabelece o
art.40, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Feitas as considerações acima, conclui-se:

VOTO DO RELATOR

De início, importa esclarecer que à Comissão de Constituição e Justiça compete a análise, tão
somente,  dos  pressupostos  de  admissibilidade  do  projeto  em questão,  razão  pela  qual  o  mérito  da
matéria deve ser analisado pelas demais Comissões.

Sendo esta a análise, é como voto.

____________________________________________
NESVALCIR GONÇALVES SILVA JÚNIOR

Membro – Relator

Somos favoráveis à apreciação do Projeto pelo Plenário, acompanhando o Voto do Relator.

Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 2022.

     Joselito Gonçalves Morais                                          Silvano Gomes Pinheiro
         Membro                                                                    Membro


